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Revista Dialética de Direito Tributário n2  101 

Admitir que o Estado possa utilizar o seu poder de império para compelir o cidadão a 
custear serviços públicos mediante tarifa significa anular inteiramente as garantias 
conquistadas pelo contribuinte ao longo da história, desde 1.215 com a Magna Carta 
do Rei João sem Terra, contra o arbítrio na cobrança dos tributos. Tarifa é prestação 
de natureza contratual. Decorre de um contrato celebrado entre o usuário e o presta-
dor do serviço público e ninguém pode ser obrigado a fazer esse contrato.1,2 

 

Como se trata de assunto de grande interesse, resolvemos analisar mais detida-
mente a tese defendida pelos administrativistas, e neste estudo o faremos, tomando 
como base o excelente artigo do Professor Dailari, acima referido, que expressa de 
forma clara e completa a tese à qual nos opomos. 

2. Serviço Público e Tarifa na Constituição 
2.1. O artigo 175 

Segundo o Professor Dailari, o art. 175 da Constituição Federal, sem qualquer 
reserva ou limitação, prevê, expressamente, a cobrança de tarifa pela prestação de 
serviços públicos executados por empresas concessionárias, e assevera ser eviden-
te que a remuneração do serviço concedido mediante tarifa tem assento constitucio-
nal. 

Não nos parece que seja assim. 
Como é sabido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com fundamen-

to na melhor doutrina, firmou-se já no sentido de que a tarifa não é compulsória, 
posto que na compulsoriedade reside a diferença essencial entre esta e a taxa, que é 
espécie de tributo. 

O art. 175 da CF não diz, de modo nenhum, que todos os serviços públicos po-
dem ser custeados mediante a cobrança de tarifa. Nem muito menos que a tarifa a 
ser cobrada independerá de contrato. Aliás, a referência a tarifa está a indicar exa-
tamente o contrário, isto é, está a indicar que a cobrança da remuneração a título de 
tarifa não pode ser compulsória, pois o termo tarifa há de ser entendido como con-
traprestação por um serviço público prestado sob regime contratual, tendo,  a obri-
gação como fundamento a vontade manifestada pelo usuário do serviço. E este o 
entendimento que resulta da Súmula 545 da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual: 

"Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque estas, diferentemente 
daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança condicionadaa prévia autorização or-
çamentária, em relação à lei que as instituiu." 

2.2. Suporte fático do art. 145 e do art. 175 
Segundo o Professor Dallari, não tem apoio constitucional a afirmação, feita 

pelos tributaristas, de que os serviços públicos de utilização compulsória, por sua 
essencialidade, somente podem ser remunerados por taxa, pois nem o art. 145 (taxa) 
nem o art. 175 fazem qualquer distinção. Nem seria aceitável o argumento dos tri-
butaristas quanto à necessidade de observância das limitações constitucionais que 
poderiam ser contornadas ou burladas pela cobrança de tarifa. 

Não é bem assim, data vênia. 

2 	Diário do Nordeste, Fortaleza, Ceará, edição do dia 2 de novembro de 2003. 
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Assim, dizer que compulsório é o uso do serviço, mas a remuneração respecti-
va pode não ser compulsória, isto é, pode ser uma tarifa, não passa de uma falácia 
diante da impossibilidade absoluta da realização do serviço sem os recursos para 
tanto indispensáveis. 

4. O Custo do Serviço Público e as Garantias do Cidadão 
Segundo o Professor Daliari, a essencialidade determina a obrigatoriedade da 

utilização do serviço público, cuja prestação pode ser confiada a um concessioná-
rio. E como de qualquer maneira sua prestação sempre terá um custo, que deverá 
ser coberto de alguma forma, a remuneração do serviço prestado mediante conces-
são pode ser feita mediante taxa, cobrada pelo Poder Público dos usuários cujos 
recursos são utilizados para remunerar o concessionário prestador do serviço, ou 
mediante tarifa por este diretamente cobrada do usuário. 

Na primeira hipótese, sustenta o ilustre administrativista, os usuários terão as 
garantias constitucionais, e na segunda, os usuários terão o amparo e a proteção que 
a ordem jurídica estabelece para esse tipo de obrigação. 

Argumenta ele que o art. 175 da Constituição Federal e a Lei 8.987/95 discipli-
nam as condições para o estabelecimento de uma política tarifária e essas normas 
federais de proteção ao usuário agregam-se às leis municipais, a saber, a Lei Orgâ-
nica do Município e a lei que autoriza especificamente a concessão, que somente 
pode ser feita mediante licitação. 

E com base nessa premissa conclui que seria falso o argumento segundo o qual 
se a remuneração não se der mediante taxa o usuário fica desprotegido. Quem fixa 
a tarifa e eventuais reajustes, arremata o Professor Dallari, não é a empresa conces-
sionária, mas, sim, o Poder Público, que não tem para tanto total liberdade porque 
o usuário está amparado pelas citadas limitações e pela lei de controle social dos 
serviços públicos, prevista no § 30, do art. 37, da Constituição Federal. 

A nosso ver, todas as proteções, sejam as constitucionais e as decorrentes da lei, 
dirigidas ao consumidor de serviços públicos concedidos, dizem respeito às tarifas 
que, mesmo não sendo remuneração de serviço público de uso compulsório em ter-
mos do Direito positivo formal, destinam-se a atender necessidades cujo atendimen-
to por outros meios geralmente é muito difícil. 

Veja-se o exemplo da energia elétrica. Todas as referidas proteções dirigem-se 
ao usuário do serviço de distribuição de energia elétrica, mas, mesmo assim, como 
a remuneração desse serviço é uma tarifa, resta sempre ao usuário o direito de não 
utilizar tal serviço. Ou porque, não se sentindo em condições de pagar, prefere pres-
cindir da energia, ou porque, considerando muito elevado o valor da tarifa, prefere 
pagar pela obtenção de energia elétrica de outras fontes. As referidas proteções cor-
respondem àquelas que a ordem jurídica destina aos consumidores em geral, de bens 
e serviços. E não são hábeis para justificar a cobrança de remuneração compulsó-
ria, vale dizer de tributo. 

Realmente, o obrigado a pagar tributo, exatamente porque este é compulsório, 
tem em contrapartida especial proteção na Constituição Federal, que consagra prin-
cípios específicos, entre os quais destaca-se o princípio da legalidade, segundo o qual 
a determinação do valor a ser pago há de ser feita por critérios diretamente estabe-
lecidos pela própria lei. 
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Por outro lado, se o direito administrativo contém o direito tributário, sendo este 
um simples segmento daquele, a conclusão inexorável é a de que os institutos do 
direito tributário são especiais em relação aos do direito administrativo, que seriam 
gerais, e devem prevalecer sobre estes, pois constitui noção elementar de hermenêu-
tica a prevalência do especial sobre o geral, no ordenamento jurídico. 

6. Forma socialmente Justa de Custeio dos Serviços Públicos 
6.1. Questão ideológica 

Segundo o Professor Daliari, 
"a polêmica tem um nítido conteúdo ideológico, revelando um propósito de criar em-
pecilhos à privatizações e à concessão de serviços públicos. Alguns, entretanto, se 
posicionam contra o pagamento de tarifa, na doce ilusão de que, se o serviço for con-
tratado diretamente pela Administração Pública, ninguém terá que pagar por ele. Isso 
é muito evidente no caso de pedágio nas estradas." 

Em suas palavras, "todo serviço público tem um custo, que será coberto, de al-
guma forma, pelos usuários ou contribuintes. Em qualquer situação, se o montante 
correspondente ao custo do serviço não for integralmente coberto pelos beneficiá-
rios diretos, a população inteira terá que contribuir para substituí-lo." 

Não é razoável dizer-se que os tributaristas, por questão ideológica, querem criar 
obstáculos às privatizações. E possível que algum tributarista adote essa postura 
ideológica, mas não o faz por ser tributarista. Na verdade temos dois exemplos, de 
grande notoriedade, a infirmar esse argumento do ilustre Professor: Ives Gandra da 
Silva Martins, o tributarista mais conhecido no País, é francamente favorável às 
privatizações e às idéias neoliberais em geral. Já o Professor Celso Antônio Bandeira 
de Mello, seguramente o administrativista mais eminente, com certeza é o jurista 
que mais tem lutado contra as privatizações, inclusive promovendo ações de incons-
titucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Logo, não é razoável dizer-se que uma tese defendida pelos tributaristas alber-
ga o propósito de criar empecilhos às privatizações. Ela visa impedir a destruição 
das garantias constitucionais do cidadão contribuinte. 

Ninguém tem a "doce ilusão" de não pagar pelos serviços públicos. Pelo con-
trário, sentimos todos a amarga realidade de uma carga tributária que se coloca en-
tre as mais elevadas do mundo, especialmente tendo-se em vista a quantidade e a 
qualidade dos serviços públicos em nosso País. 

Certamente todo serviço público tem um custo, que é coberto pelos usuários ou 
pelos contribuintes. No caso do serviço público de coleta de lixo domiciliar, aliás, 
é uma falácia a alegação de que é socialmente mais justo cobrar-se o custeio do 
mesmo dos usuários do serviço em vez de utilizar-se para o respectivo custeio, par-
te dos recursos arrecadados com o IPTU, pois a cobrança da suposta "tarifa" está 
sendo feita exatamente dos proprietários de imóveis urbanos no Município. E o ca-
dastro de contribuintes do IPTU que está servindo de base para a cobrança da ques-
tionada "tarifa". 

A questão, portanto, não é de distribuição justa do custo do serviço, pois o ônus 
está recaindo exatamente sobre as mesmas pessoas. Só que sem autorização de seus 
representantes na Câmara dos Vereadores.  
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6.4. Dificuldades com a taxa do lixo 
Existem, é certo, grandes dificuldades na definição de um valor da taxa desti-

nada ao custeio do serviço de coleta domiciliar de lixo, que seja justo, vale dizer, 
que propicie a divisão do custo total dos serviços de forma justa entre os seus usuá-
rios. 

Em alguns países, o usuário paga por um vasilhame no qual deposita o lixo. O 
tamanho do vasilhame, do qual depende o valor por ele cobrado, define a quantida-
de de lixo produzido pelo usuário do serviço. Por razões de ordem cultural esse cri-
tério talvez não seja de utilização viável no Brasil. Pode ser que no futuro venha a 
ser. 

Seja como for, a divisão do ônus do custo do serviço é possível. É certo que o 
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivos de lei 
municipal relativos a taxa para o custeio de serviços de limpeza pública, conceito 
no qual se inclui o serviço de varrição e remoção do lixo de ruas e logradouros pú-
blicos, quç na verdade é indivisível.3  Entretanto, o Município do Rio de Janeiro' e 
o Município de São Carlos (em São Paulo) tiveram reconhecida a constitucionali-
dade de leis instituidoras de taxa para o custeio dos serviços de coleta, remoção, 
tratamento e disposição final do lixo domiciliar, que colocam como elemento bási-
co para a definição do valor da taxa em questão a área do imóvel.5  

Tem-se hoje como ponto pacífico, portanto, que a área do imóvel pode ser con-
siderada na determinação do valor da taxa de coleta de lixo domiciliar. 

Assim, um dos critérios válidos para a determinação do valor dessa taxa pode 
ser o custo total do serviço, que se pode determinar pela remuneração paga pelo 
Município à empresa executora do mesmo, dividido pelo número de contribuintes 
cadastrados no Município, considerada a área do imóvel de cada um. 

E válido, também, o critério de fazer-se uma classificação dos contribuinte, por 
grupos, tendo em vista entre outros fatores a área do imóvel, sua utilização e locali-
zação. E estabelecer a lei, diretamente, o valor da taxa para cada um desses grupos. 
E o critério mais simples, posto que será suficiente a definição, na lei, dos critérios 
a serem adotados na classificação dos contribuintes em grupos, e do valor da taxa 
para cada contribuinte, em cada grupo. 

Para que o valor da taxa seja a final o mais justo possível, poderá a lei autorizar 
a alteração do valor da taxa em razão de outros critérios, fixados em regulamento 
ou ato administrativo de menor hierarquia, desde que dessa alteração resulte redu-
ção do valor da taxa a ser cobrada no caso. 

STF, Plenário, RE 188.391-0/SP, rei. Ministro limar Galvão, julgado em 15/06/2000, DiU de 1/06/2001, p. 89, com 

íntegra na Revista Dialética de Direito Tributário n 71, agosto de 2001, pp. 208/210. 
STF, 2' Turma, Embargos de Declaração no RE 256.588-1, rei. Ministro Carlos Veiloso, julgado em 09/10/2001, DiU 1 

de 09/11/2001 e íntegra na Revista Dialética de Direito Tributário n' 76, pp. 183/184. 
STF, Plenário, RE 232.393-1/SP, rei. Ministro Carlos Veiloso, julgado em 12/08/99, DiU 1 de 05/04/2002, pp. 55 e 

Revista Dialética de Direito Tributário n' 81, pp. 239/240. Integra na Revista Dialética de Direito Tributário n' 83, 

pp. 195/201. 
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